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Acrescenta § -daico ao artigo 105 do HEgimento
Interno da Câmara Municipal °' ■

AUTUAÇÃO

,  Aos vinte e oito dias do mês de giaio- do ano de
I

mil novecentos e oitenta e. . (juatrò , outúo o presente

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da Presidênciá: 19^3 ■ ^ a 19 84

Presidente; ^^mrez Tavares Matta

Vice-Presidénte:.

1° Secretário;

2° Secretário: .

Darci. Secchin

Tarcísio Soiiza
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JlBglÇA E..

PROJETO DE asaoiügl^o _N* 03/84

INICIATIVA: 3âil Anáncio Teixeira

RELATOR: Bdil Ellniário Fal^rjg

? Â R B C S H

A. matéria e CoiLStituolonal e legal, principalmente

porq.xie visa i^epárar ■um erro em Hosso Regimento In~
terno.

Saa das:. Gomissões-, 28 de jurJio de 1984 ♦
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ERCJE-TO DS RBSOLHÇSO RS O S /84,
:  APROVADO hiVl 1' DiiCUüSÃO

POR UNANIMIDADR

Sala das S;5essõís..j3..../QÍ. 19 /Ü.-
Âcresceüta § úgíco ao arti_

go 105 âo Regimento Inter

no da Gamara Municipal

S,ubrica do Presidente

Art• 12 ~ Pica acrescentado ao artigo 105 do Regimento Interno

da câmara Municipal,, § único com a seguinte redaçãoí

"§ único - líão serão submetidos a votação do plená-"

rio oâ pedidos de informação ao Prefeito Municipal ®

que versem sobre matéria em tramitação ou sobre fatos

sujeito â fiscalização da Câmara,

irt« 22 - Rsta R.soluçSo entrará em vigor na data de sua aprova

ç£0@: respectiva' ainda que. internamente,

Art, 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de maio de 1984.

MÁRCIO TSIX^.xx.
Vereador- PDS

JÜSIIPICAIIVA;

A leis Orgânica dos Mupicíip-ios n2 2,760, de 30/03/73,
estabelece no seu artigo 26, item XII^ queJ

"Compete privativamente â Gamara Municipal solicitar *
informações ao Prefeito sobre matéria em tramitação oti sobre fa
tos sujeitos a fiscalização da Câmara, a requerimento do Verea-*
dor, independente de votação do plenário ( grifo nosso )

Acontece que atuialmente mesmo os pedidos de informação
que se enquadram no supra citado artigo, vem sendo submetido a *
votação, o que contraria a lei e impede o livre exercício da fi£
calização contida na Lei Orgânica,

Evidentemente, os pedidos de informação que não se en
quadram no § único, terão que ser submetidos a votação, na forma
do item V, do § 5, do artigo 105.

Portanto, a apuração deste Projeto de Resolução vai '
restabelecer um direito determinado pela Lei Orgânica, corrigin
do um defeito de votação até aqui empregado nesta Casa,

Caclioeiro de Itapemirim, 28^ de maio d,S;pP.98^

/y

IMIRCIO lEIS
Ver ea dor-PDS
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FHCJT^TO Dl? rt:sofuç1o N!
/

/84

■HT.íRNTA : Acrescenta § único ao art^
go 105 do Regimento Inter

no da câmara Municipal

Arte 1- " Pica acrescf^ntado ao artigo 105 do Regimento Interno

da câmara Municipal, § único com a seguinte redação:
"§ único - Não serão subm^tAdos a. votação do plenã-'
rio oá pedidos de informação ao Prefeito Municipal '
que versem sobre matéria era tramitação ou sobre fatos
sujeito à fiscaliaaçno da Camp.ra .

Art 5 2^ - ~sta Resolução entrará em vigor na data de siia aprova_
ção!-, . ■ piAblicrça". - A.:.d ;A. ;_'A. ,

.Art, 3- - Revogam-se as disposições em contra'rio

Sala das Sessões, 28 de maio de 1984»

amAncio Ipixpira
Vereador- PDS

JUSTIFICATIVA:
A™Tei~ Orgânica dos Municíipios n^ 2,760, de 30/03/73i

estabelece no seu artigo 26, item XII^ que:
"Compete privativamente â Gamara Municipal solicitar *

informações ao Prefeito sobre matéria em tramitação ou sobre fa
tos sujeitos a fiscalização da Câmara, a requerimento do Verea-*
dor,, independente de votação do plenário ( grifo nosso )

Acontece qvie atualmente mesmo os pedidos de informação
que se enquadram, no supra citado artigo, vem sendo submetido a *
votação, o oue contraria a lei e impede o livre exercício da fis
calização contida na Lei Orgânica,

Pvidentem.ente, os pedidos de inform.ação que não se en
quadrara no § único, terão que ser submetidos a votação, na forma
do item V. do § 5, do artigo 105»

Portanto, a apuração deste Projeto de Resolução vai *
restabelecer um direito determinado pela Lei Orgânica, corrigin
do ura defeito de votação at4 aqui empregado nesta. Casa,

Gaj^bqeiro de Itapemirim, ^8 de mai^ de 1984



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gom!ssa§ cie Justiça 0 Redação
'  /\ *

Ao Vereador , ̂

5^^ í
para rc! ^ y
Sala das G$.ri1 i ^,/19 f/.,

FíoCiclGnio da Comissão
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